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PORTARIA Nº.37/2010 Nomeia e exclui candidatos aprovados no concurso público Edital 
01/2007. O Prefeito de Ouro Preto no uso de suas atribuições legais, Considerando o resultado 
do Concurso Público Edital nº. 01/2007, realizado para a seleção de candidatos para 
provimento nos cargos efetivos, sob Regime Estatutário, RESOLVE: Art. 1º Ficam nomeados 
os seguintes candidatos aprovados no concurso público, nos respectivos cargos: I. Agente 
Administrativo: Marina dos Anjos Gonçalves e Ana Carolina de Oliveira; II. Auxiliar de 
Farmácia: Magda Rosa Ferreira; III. Analista de Sistemas: Daniela Procópio Rodrigues; IV 
Engenheiro Agrimensor: Patrícia do Carmo Rioga; V. Farmacêutico Bioquímico: Tamara 
Resende Costa; VI. Fiscal Sanitário e Ambiental: Lucineide Maria Silva; VII. Fiscal 
Tributário: Maria Geralda de Freitas; VIII. Pedagogo: Isabela Oliveira Bassoli e Cenira 
Peres da Silva Pereira; IX. Procurador Municipal: Bruno Renno Leite. Art. 2º - Os 
candidatos nomeados deverão se apresentar na Superintendência de Recursos Humanos da 
Prefeitura de Ouro Preto, situada na Praça Barão do Rio Branco 12 – Pilar, em 10 (dez) dias 
úteis, a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, das 13:00 às 
17:00 horas, para tomar posse no cargo, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei Complementar 
nº. 02/2000. Art. 3º Os candidatos nomeados deverão estar munidos dos documentos relativos 
à confirmação das condições estabelecidas nos sub-itens 1.2 e 17.4 do Edital, sendo que a não 
apresentação de quaisquer destes ou o não comparecimento importará na exclusão da lista de 
classificados. Art. 4º Ficam excluídos, nos termos do item 19 do edital nº. 01/2007, os 
seguintes candidatos aprovados no concurso público, nos respectivos cargos: I.Agente 
Administrativo: Maria Angela Guimaraes Alves; II. Analista de Sistemas: Glauber Martins 
da Costa; III.Auxiliar de Farmácia:Bruna Roiz Barcia; IV.Engenheiro Agrimensor: 
Rodrigo Perreira Lima;. V.Farmacêutico Bioquímico: Ludimilla Walter dos Reis; VI.  
Fiscal Tributário: Allan Marcelo Braga Ramos; VII Pedagogo: Nathalia Bruna Andriola 
Damasceno e Alessandra Helena Fidencio de Castro; VIII Procurador Municipal: Rodrigo 
Braga Ramos. Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ouro Preto, 
Patrimônio Cultural da Humanidade, 26 de maio de 2010, duzentos e noventa e oito anos da 
Instalação da Câmara Municipal e vinte e oito anos do Tombamento.Mirian Assumpção e 
Lima - Secretária de Planejamento e Gestão. Angelo Oswaldo de Araújo Santos. Prefeito de 
Ouro Preto.     


